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MUNICIPAL DEcÂuane ENCANTO/RN

AUTORT,ZAÇÃO
DTSPENSA oE ucmaçÃo

OBIETO: Aquisiçâo de gêneros alimentícios para manutenção da Câmara Municipal de
Encanto.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 24 da Lei 8.666193,
AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor da empresa KAMILA BARBOSA
DIOGENES COSTA. Aquisição de gêneros

alimentícios para o valor total julgado de R$

8.863,32 (oito mil )

Ordeno do objeto
supramencionado,

Sigam-se

QUETROZ
Presidente
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